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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Este projeto de Lei visa denominar o logradouro atualmente identificado por Beco 
Três – Rua Dolores Duran – com a nova titulação de Rua Flor de Lis. 

 
Flor de Lis é a representação de um lírio utilizado antigamente nos brasões e 

escudos da realeza francesa, associada em especial ao rei Luís VII, quem a utilizou 
primeiramente em um sinete. 

 
A Flor de lis é símbolo de poder, soberania, honra e lealdade, assim como de 

pureza de corpo e alma. É um símbolo usado no escotismo, na maçonaria, na alquimia e em 
algumas religiões. 

 
A palavra “lis” é de origem francesa e significa lírio ou íris. Em Heráldica (ciência 

dos brasões) representa uma das quatro figuras mais populares, juntamente com a águia, a cruz e 
o leão. 

 
A Flor de Lis é o símbolo do movimento escoteiro, escolhida pelo fundador do 

movimento, Robert Baden-Powell. No escotismo, as três pétalas representam os três pilares da 
promessa escoteira e o norte apontado por uma das pétalas, orienta a direção a ser tomada pelo 
jovem, sempre para cima. 

 
Salienta-se que a solicitação partiu da própria comunidade, vide abaixo-assinado, 

anexo. 
 
Diante do exposto, apresentamos este projeto e esperamos contar com o apoio dos 

nobres colegas para a sua aprovação.  
 
 
Sala das Sessões, 17 de junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 

VEREADOR ALCEU BRASINHA 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Flor de Lis o logradouro público 
não cadastrado conhecido como Beco Três – 
Rua Dolores Duran –, localizado no Bairro 
Agronomia. 
 
 

Art. 1º  Fica denominado Rua Flor de Lis o logradouro público não cadastrado 
conhecido como Beco Três – Rua Dolores Duran –, localizado no Bairro Agronomia, nos termos 
da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome do 

logradouro, os seguintes dizeres: Símbolo de nobreza. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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